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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0806.02120201PE 

PREÂMBULO 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de ITAIT1NGA toma público para conhecimento de 
todos os interessados que até 09h00min horas do dia 25 de lunho de 2020, através do endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão pública por meio 
de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de 
preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0806.02/20201PE. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal ri. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N2  8.666193, Lei 10.520/2002 e 
Lei Complementar 12312006 na forma do art. 48, 1 alterada pela LC 147/2014. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 
1. 1, as normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.40612002). 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPOR 88 KIT'S NATALIDADE 
Objeto: JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO  

MUNICÍPIO DE ITAIT1NGAICE. 

Órgão interessado: SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico: 
vww.bbnmetlicitacoes.com.br  - Acesso Identificado no link - licitações  
públicas. 

Cadastramento das Cartas Até 25 de junho de 2020 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas: 

Abertura das Cartas Propostas: Início: 25 de junho de 2020 às 09h15 horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances: Início: 25 de junho de 2020 às 10h00 horas (Horário de Brasília). 

Participação: Exclusivo ME/EPP/ME1 

) Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições d 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor d 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento d 
Lados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas n 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa - Pregoeira Oficial 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. 
Edital site: http://rnunicipios.tcece.ov.hr/1jcjaco/  - Portal de Licitações! TCE. Tel: (85) 3377-1361 / 
E-mail: licitacaoíitaitinga.cegoy.br  
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1. DO OBJETO 	 DE 
1.1- A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPOR 88 KIT'S 
NATALIDADE JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE ITAITINGA/CE. 

. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, desde que enquadradas como M.icroempresa - ME, 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor Individual - MEL, nos termos do art. 30  e 18°-E, ambos da 
Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14 ou Microemprendedor individual - 
MEL, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 
seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante 
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - documento oficial de identidade; 
II - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata 
de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através de 
pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação no 
pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do artigo 
50,  III, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de ITAITINGA-CE ou à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso "credenciamento - 
licitantes (fornecedores)". 

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa - Pregoeira Oficial 	
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2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidá àtiéd 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço 
eletrônico www.bbnmetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 
18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no 
sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário defmidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
1- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - veriEcar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - veri E car e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, 
quais sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 
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d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entii&&?atante 

ou responsável pela licitação; 
1) Autor do Termo de Referência ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido 
via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção 
da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos 
documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de ITAITINGA, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
ITAIT1NGA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 
desta Licitação; 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doc, *.xls, ou  *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de arquivos 
comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem 
anterior. 
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente. 
4.3.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 
licitante no ato da apresentação do documento. 
4.3.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por 
tradutor juramentado. 

( 	 ' 

'JflL) 
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4.3.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
4.3.6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará 
da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo 
a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

. DA CARTA PROPOSTA 
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o 
ITEM cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao 
lote em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAITINGA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, constando a 
respectiva marca dos produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta Proposta por 
extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal 
no. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1- verificar a condição da empresa caso ela seja MIE/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de Carta 
Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, através 
da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra 
Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a SOOkb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com va1 p4' 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
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5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do lote em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de 
abertura desta licitação (art 48, § 30 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em sua Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material ofertado, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de 
Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 
d)Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e)Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas Propostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 
desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação 
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive retratar 
os preços unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

)OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 
40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e 
o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', 11 41  "xls","png" ou "jpg", observado 
o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60  da Lei 10.024/2019) 
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. 
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em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 	 CE 
6.2.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas 
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

6.3- RELATIVA À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
6.3.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj ius.br/improbidadeadmIconsultar_reguerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.3.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b" e "c" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
6.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
6.3.5. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de contratação. 
6.3.6. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o 
preenchimento dos seguintes reciuisitos de habilitação: 

6.4.1- RELATIVA À HABILITACÃO JURÍDICA: 
a. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
c. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 1 
f. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou 
sócio(s), quando se tratar de sociedade; 
g. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa participante; 

6.4.2 - PROVA DE INSCRICÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS!FIC); 

6.4.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.3.1 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2 de outubro de 
2014); (observado o que dispõe o art. 3°, parágrafo único da EC n o . 106, promulgada em 7 de maio de 2020). 
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b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso i1ciante sCulÍ C' 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição naiáht 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.4.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
6.4.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
6.4.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.4.1, no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.4.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.4.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.4.4.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.4.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 
de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.4.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.4.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valinir Camnelo. 

1 OBSERVAÇA02: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da MP 93 1/2( 

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa - Pregoeira Oficial 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. 
Edital site: flp://rnunicipios.tce.cc.ovbr/Iicitacoes/  - Portal de Licitações! TCE. Tel: (85) 3377-1361 ! 
E-mail: licitacao(itaitinga.ce.gov.br  



GOVERNO MUNICPM. 

- 	ç- 

ITAITINGA 
9oive4.*iI.a4o pto6/ 	

1 

1 conforme art. 1°, 40  e 61  da referida medida provisória. Desse modo fica compreendido como ultimo 'ecí,ci 
1 social o encerrado em3].l2.2018. 	- 	 - 
6.4.4.8. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.4.4.9. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou MEl 
a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
Conforme o caso. 
6.4.4.10. Ficam dispensados da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4.1 ao 6.4.4.7 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
6.4.4.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-
A, § 1 0  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

6.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.4.5.1.- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo 1 - Termo de Referência, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem 
como as demais informações: 
a)nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos produtos; 
d)período de execução da entrega; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
6.4.5.2. No atestado de capacidade técnica deverão estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
6.4.5.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 6.4.5.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação, como forma de esclarecer. 

6.4.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III). Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/IvlF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 
sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.4.6.1. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 	 ,1 
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6.4.6.1. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópiarmfl)ováfléa 
sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela 
Pregoeira(o). 

7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-1313M é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de ITAITINGA/CE, designado como(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações 
públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbnmetlicitacoes.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas através 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçôa da senha pessoal e intransferível do 
licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços 
e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e 
horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das 
Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) : O tempo da etapa de lances 
será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando 
faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 
01 mOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s 
do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do 
"Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de um; 
Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 7 
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7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tto mrçã' 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devè'rá ser R$ 
1,00 (um real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for fmalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 
45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado a seguir: 

7.7.— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado. 
7.7.4 - Ao fmal da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações 
de empate a que se referem os §§ 1 °  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema 
eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas 
na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao menor 
lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na 
sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços. 
7.7. 10 - O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 
término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a 
ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do 
"chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", conforme 
estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos 
critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
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7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às midropç,C 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a reg ularizaço da 
documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo 
inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor; 
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o detentor 
de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 

b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 

c)Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, convocando 
os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o 
requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja 
obtida melhor proposta. 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero 
ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela elaboração e emissão da 
referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta 
Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do 
licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo enca1l 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por 
LOTE/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
defmidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade 
de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n o . 10.02412019 e 8.666193. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 
7.7 deste Edital. 

7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar 
da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado (ajustada). Somente na hipótese de impossibilidade de realização pelo 
sistema, devidamente justificado, deverá encaminhar para o e-mail oficial: licitaçãoitaitina.ce.2ov.br . 
7.17.8.2. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até o 
término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
O Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus 
anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspende.a 
sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
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7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as antQs' 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização 
de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão. 

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por meio 
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato 
no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso. 

lis-RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das suas razões 
em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Devendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, conforme item 8.2, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. (art. 44, §§ 1 e 2° 
da Lei 10.02412019) 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbnmetlicitacoes.com.br , opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante envio para o e-mail oficial: licitaçãoiitaitinga.ce.gov.br , das 08h às 
14h, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de ITAITINGA; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de intenção/interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. (art. 44, § 3 1  da Lei 10.024/2019). 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito Suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente oq, 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
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8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no 
site oficial do município. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no 
endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

9.1. Fonte de recurso previsto no Anexo 1— Termo de Referência do edital. 

[iõ. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa 
flsica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n o . 

10.024/2019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. (Art. 23 § 1' do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa 
através do sistema sendo por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1' do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema do 
órgão promotor e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do 
Ceará) e ainda https://www.itaitinga.ce.gov.br/licitacaolista.php  (Portal de Licitações do Município de Itaitinga). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2 1  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de ITAIT1NGA; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA, 
dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV-o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade supej1 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 	das 

'v•ilD) 
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falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusã6riQr - 
documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE ITAIT1NGA-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo. 

1. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

11.2. DO PAGAMENTO: 
11.2.1. Formas de pagamento previsto no Anexo 1— Termo de Referência do edital. 

11.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

11.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

1 i2. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

[3. DAS SANÇÕES 
13.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

114. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
14.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

15. DISPOSIÇOES GERAIS 
15.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
15.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
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Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.  

15.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 
15.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
15.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
15.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
15.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
ITAITINGA - CE. 
15.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (085) 3377-1361. Não haverá comunicação por este 
canal com a pregoeira durante a sessão do pregão até a sua finalização, com a divulgação dos vencedores. 
15.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes.  
15.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de ITAITINGA. 
15.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas Cartas Propostas. 
15.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

15.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - 
TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

ITAITINGA - CE, 08 de junho de 2020. 

AM Lv tL 
MARIA LEONEZ MIRANDA SERPA 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0806.02/2020/PE 
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1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPOR 88 KIT'S NATALIDADE JUNTO A 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. 

2- ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS: 

LOTE ÚNICO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE 
BOLSA PARA BEBE: BOLSA PARA BEBE, 100% PVC, COM FORRO 
IMPERMEÁVEL, COM BOLSOS LATERAIS, COM LARGURA DE 20CM, 
ALTURA DE 27CM, E COMPRIMENTO DE 3 8CM, COM MOTIVO INFANTIL, 

1 UNISSEX, NA COR: VERDE OU AMARELO OU BRANCA. Unid 88 
BANHEIRA PLÁSTICA PARA BEBÊ: BANHEIRA, PLÁSTICA PARA BEBÊ DE 

2 201- NA COR AMARELA,OU VERDE OU BRANCA. Unid 88 
CUEIROS DUPLOS: CUEIROS DUPLOS, NA COR BRANCA, (80CM X 88CM), 

3 100% ALGODÃO. PACOTE COM 03 UNIDADES. Pct 88 
CAMISETAS DE O A 06 MESES: CAMISETAS DE O A 06 MESES COM 
BRODADO EM MALHA, FIO 24, 100% ALGODÃO, SENDO 02 TAM P NA COR 
AMARELA, 02 TAMANHO M NA COR BRANCA E 02 TAMANHO G NA COR 

4 VERDE. PACOTE COM 06 UNIDADES. Pct 88 
5 SAPATO DE LÁ PARA BEBÊ SAPATO DE LÁ PARA BEBÊ Par 88 

FRALDAS DE TECIDO: FRALDAS DE TECIDO COM 05(CINCO) PCT (70CM X 
6 70CM), NA COR BRANCA 100% ALGODAO Pct 88 

SHAMPOO PARA BEBÊ (NEUTRO), 200M1, SHAMPOO PARA BEBÊ (NEUTRO), 
7 200ML Unid 88 
8 PERFUME PARA BEBÊ (LAVANDA), 200M1, Unid 88 

TUBOS DE CREME CONTRA ASSADURA: TUBOS DE CREME CONTRA 
ASSADURA (NISTATINA COM ÓXIDO DE ZINCO), CADA TUBO PLÁSTICO 

9 COM 60G. Unid 88 
MIJÕES, CALÇÕES COM PÉ DE O A 6 MESES: MIJÕES, CALÇÕES COM PÉ DE 
O A 6 MESES, MALHA FIO 24 BORDADOS, 100% ALGODÃO, TAMANHO G 
COR VERDE, TAMANHO M NA COR BRANCA, TAMANHO P NA COR 

10 AMARELA. PACOTE COM 06 UNIDADES. Pct 88 
PAPEIRO EM ÁGATA PARA BEBÊ: PAPEIRO EM ÁGATA PARA BEBÊ, 

11 TAMANHO M, NA COR AMARELA OU VERDE OU BRANCA. Unid 88 
MAMADEIRA EM FRASCO: MAMADEIRA EM FRASCO, DISCO E TAMPA EM 

12 POLIPROPILENO E BICO DE SILICONE. CAPACIDADE MINIMA DE 200M1, Unid 88 
2.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1° do Decreto Federal 
no. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.2. Sendo imediatamente tomado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no art. 15, 
§ 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

4— JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO: 
4.1 - Itaitinga é um município com aproximadamente mais de 35.000 (trinta e cinco mil) habitantes (fonte: 
https://aDrece.org.br/blog./municipio/itaitingaJ#::text=ITAJTINGA.%2C68%2C%2Øsenundo%2Øo%2ØIBGE.'  e 
vem desenvolvendo políticas de proteção e valorização de sua população, principalmente em favor dos mais 
carentes, no desenvolvimento das propostas de ações integradas entre a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistencia Social e Secretaria Municipal de Saúde surgiu a necessidade de uma atenção intersetorial as 
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gestantes usuárias dos serviços do Sistema único de Saúde - SUS e do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS. 
4.2. A Política de Assistência Social é a política de garantia de direitos de prevenção e proteção social 
através de serviços, benefícios e trabalho social para: prevenir/reduzir situações de risco pessoal e social, 
proteger pessoas e famílias vulneráveis e vitimizadas; criar medidas e possibilidades de ressocialização, 
reinserção e inclusão social; monitorar as exclusões e os riscos sociais da população. 
4.3. Assim a ação proposta busca otimizar através da referida Secretaria em questão o programa de atenção 
as gestantes em situação de vulnerabilidade social e econômica, oferecendo também serviços continuados de 
proteção básica às suas famílias. 
4.4. Durante a participação das futuras mamães no programa elas serão motivadas a participar do pré-natal e 
receberão orientações de como cuidar da sua saúde e do seu filho e ainda, participarão de palestras e 
encontros motivacionais. 

S. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o art. 30  inciso II do Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, 
mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão, na 
sua forma eletrônica. 
5.2. A escolha na licitação para particição exclusiva de ME/EPP/MIEI, se deu ao valor estar dentro da margem 
estabelecida no art. 48, inciso 1 da Lei Complementar 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE: 
6.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a 
contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um 
padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 
6.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 1, da Lei n° 8.668/1983, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
6.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um 
Único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução e 
supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
6.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os 
lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 5.260/2011- 1' 
Câmara - TCU; 
6.5. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento 
às disposições dos arts. 30, § 1°, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1 e 2°, todos da Lei n. 8.666/1993; 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1.lDas obrigações da contratante: 
7.1.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município de Itaitinga para a 
entrega do objeto, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições estabelecidas. 
7.1.3. Rejeitar os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a CONTRATADA com 
o ônus decorrente do fato. 
7.1.4. Solicitar o reparo ou a substituição do objeto, se necessário, que apresentarem defeito de fabricação durante o 
prazo de garantia. 
7.1.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento do objeto. 
7.1.6. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto. 
7.1.7. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo. 
7.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 
servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, pra 
fins de pagamento. 
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7.1.9. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cum idas todas à's 
formalidades e exigências previstas por parte da CONTRATADA. 

7.2. Das obrigações da contratada: 
7.2.1 .Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
7.2.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
7.2.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as 
disposições deste Termo de Referência. 
7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas Secretarias Contratantes e Setor de 
Transportes, atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 
7.2.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Município em 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela Secretaria Contratante. 
7.2.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da entrega do objeto à Secretaria 
Contratante. 
7.2.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da lei, ligadas à execução do objeto deste Termo de Referência. 
7.2.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a Secretaria Contratante. 
7.2.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Secretaria Contratante, inclusive por danos 
causados a terceiros. 
7.2.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do 
objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 
7.2.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Termo de Referência. 
7.2.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado, na forma do art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. 
7.2.13. As despesas de FRETE bem como descarga, desembalaçem e colocação dos equipamentos no local são de 
responsabilidade da contratada. 

7- DA ENTREGA DO OBJETO: 
7.1. 	O prazo de entrega dos itens do Contrato é de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem 
de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Forma de fornecimento - 
PARCIAL. 
7.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço constante no quadro abaixo, nos prazos 
estabelecidos no item 9.1 deste contrato. 

Localidade 1 	 Endereço Contato 

Município de Sede da Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
j 1 	Fones/Fax: 

Itaitinga/CE RUA JOSMO GURGEL ARAÚJO, N° 1136 - CENTRO - CEP: (85) 3377-1354 1 61.880-000. 
7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora. 
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

?: 
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7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo lixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
7.5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.6. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
7.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas e aceitos pela Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

8. DA GARANTIA: 
a) O prazo mínimo de Garantia será de 12 (doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante do produto (o 
que for maior). 
b) Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem as exigências e normas de fabricação 
e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores. 
c) No ato da entrega nenhum produto poderá apresentar prazo de validade inferior a 80% do constante da sua 
embalagem, ou daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior. 

9- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REALINHAMENTO: 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 
9.2 - Poderá haver revisão ou realinhamento dos valores contratuais com base na teoria da imprevisão, na forma do 
Art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10- ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
10.1 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 	

) , 
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b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE em assinar o cfatp-deiai 
do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério da Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, em caso de atraso na entrega superior a 10 (dez) 
dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-officio" da contratada, mediante subtração a 
ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de ITAIT1NGA, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal de ITAITINGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
12.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.5. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, 
de 2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

	

13.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 

	

13.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 
Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
13.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n.° 
41.563.628/0001-82. 
13.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
(observado o que dispõe o art. 3 0 , parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através d eLCertidão  
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

13.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
13.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
13.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
13.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
13.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos da SECRETARIA DE 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sob a dotação orçamentária 1401.08.244.0141.2.115, elemento de 
despesa n° 32.90.36.00. 

15. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
15.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov ,br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj .ius.br/improbiclade  adm/consultar reguerido.php). 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
15.1.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b" e "c" acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:/!certidoesapf.apps.tcu.gqy 
15.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
15.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
15.2.1. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de contratação. 
15.3. Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o 
preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

15.3.1- RELATIVA À HABILITACÃO JURÍDICA: 
a. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Conião de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov .b ; 
c. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 

1 0135: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou 
sócio(s), quando se tratar de sociedade; 
g. ALVARA DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa participante; 

15.3.2 - PROVA DE INSCRICÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

1533- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
15.3.3.1 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 
2014); (observado o que dispõe o art. 30,  parágrafo único da EC 11 °. 106, promulgada em 7 de maio de 2020). 
b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o prazo de 30 
(trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

15.3.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
15.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - 
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situação financeira, da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
15.3.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial 
da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, 
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
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d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do tiçç 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Lrcitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
15.3.4.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 15.3.4.1, no mínimo: balanço patrimonial 
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
15.3.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
15.3.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
15.3.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 15.3.4.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 
de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. ]'do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

15.3.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
15.3.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n° 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício 
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que 
determina a Jurisnrudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Camtelo. 
OBSERVAÇÃ0 2: Os prazos de encerramento de exercício social foram alterados em face da MP 931/20, 
conforme art. JO,  4° e 6° da referida medida provisória. Desse modo fica compreendido corno ultimo exercício 
social o encerrado em 31.12.2018. 

15.3.4.9. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) 
em data não superior a 30 (trinta) dias. 
15.3.4.10. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou MEl 
a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8°, da 114 n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
Conforme o caso. 
15.3.4.10.1. Ficam dispensados da apresentação da exigência prevista nos itens 15.3.1 "g", 15.3.4.1 ao 
15.3.4.10 deste tópico a figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências. 
15.3.4.11. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 1  do Código Civil e artigo 18-
A, § l da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do 
Simples Nacional - MicroemDreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
15.3.4.1.- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma do Anexo 1 - Termo de Referência, 
expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 
completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo 
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem 
como as demais informações: 
a)nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos produtos; 
d)período de execução da entrega; 

2 
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f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
15.3.4.2. No atestado de capacidade técnica deverão estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega 
foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
15.3.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao 
que dispõe o item 15.3.4.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação, como forma de esclarecer. 

15.3.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III). Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas da Lei, 
de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu 
todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os devidos fins, 
sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou 
contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado 
(ANEXO 111), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
15.3.5.1. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
15.3.5.2. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 
reproráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta 
realizada pela Pregoeira(o). 
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MODELO DE CARTA PROPOSTA 

2) 

LJL. 

• ..:: .. 	. 	 CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA 
Marca: 

Quantidade: 

Unidade: 

Valor unitário de cada lote (em R$): 

Valor total (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta 
licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 50 do Decreto 
10.024/2019) 
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• 	 ÁNExom 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei d 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

	

(CE), 	de 	 20 

DECLARANTE 
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Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM N°. 	 E E E 

PREGÃO ELETRONICO N°.  
CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE 	E A EMPRESA 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos 	dias do mês de 	do ano de 201_, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o MUNICÍPIO 
DE ITAITINGA, por intermédio do (SECRETARIA DE 	 ), C.N.P.J. N.° 41.563.628/0001-82, neste ato 
representado pelo Secretário de 	 , Senhor 	 , Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 	 , com sede 
na Rua 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. 

CPF _________, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 	12020, do PROCESSO 
N° 	/2020, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N 
8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Lei 10.520/2002, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	DO MUNICÍPIO DE 
ITAITINGA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO 
ELETRONICO n.° /2020 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
PROCESSO N.° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
2.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do Município de Itaitinga para a entrega 
do objeto, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições estabelecidas. 
2.2. Rejeitar os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a CONTRATADA com o 
ônus decorrente do fato. 
2.3. Solicitar o reparo ou a substituição do objeto, se necessário, que apresentarem defeito de fabricação durante o 
prazo de garantia. 
2.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento do objeto. 
2.5. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto. 
2.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo. 
2.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de servidor 
designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de 
pagamento. 
2.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências previstas por parte da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
3.1 .Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
3.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
3.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais 
e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as disposições 
deste Termo de Referência. 
3.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelas Secretarias Contratantes e Setor de Transportes, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 
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3.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do M ic A ier 
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela Secretaria Contratante. 
3.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da entrega do objeto á Secretaria 
Contratante. 
3.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de contravenção, 
seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da lei, ligadas à execução do objeto deste Termo de Referência. 
3.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a Secretaria Contratante. 
3.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Secretaria Contratante, inclusive por danos 
causados a terceiros. 
3.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do objeto, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 
3.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste 
Termo de Referência. 
3.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado, na forma do art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 
3.13. As despesas de FRETE bem como descarga, desembalaçem e colocação dos equipamentos no local são de 
responsabilidade da contratada. 

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA DO OBJETO: 
4.1. O prazo de entrega dos itens do Contrato é de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Forma de fornecimento - 
PARCIAL. 
4.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar bens e insumos, no endereço constante no quadro abaixo, nos prazos 
estabelecidos no item 4.1 deste contrato. 

Localidade 1 	 Endereço Contato 

Município de 
1 Sede da Secretaria de Trabalho e Assistência Social 
1 

1 
Fones/Fax: 

ItaitingalCE RUA JOSMO GURGEL ARAÚJO, N° 1136 - CENTRO - 

1 CEP: 61.880-000. (85) 3377-1354 	1 
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo do item 7.1, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora. 
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.5.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.6. Os pedidos de prorrogação de prazos de entrega serão dirigidos à Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
4.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas e aceitos pela Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA: 
a) O prazo mínimo de Garantia será de 12 (doze) meses ou aquele que for oferecido pelo fabricante do produto (o 
que for maior). 
b) Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem as exigências e normas de fabricação 
e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizado. 
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c) No ato da entrega nenhum produto poderá apresentar prazo de validade inferior a 80% do cltte a s --' 
embalagem, ou daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior. ' E E E 

r 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. 	O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contado do recebimento definitivo do objeto, e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
6.2. 	A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 
Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
6.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ n. °  
41.563.628/0001-82. 
6.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 2 de outubro de 2014; 
(observado o que dispõe o art. 30,  parágrafo único da EC n°. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

6.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
6.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
6.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
6.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
6.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 2020, contados da data da assinatura deste termo 
de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 
8.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração do 
OBJETO. 
8.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo 
valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO DA FONTE DE RECURSOS 
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9.0. O valor do presente contrato é de R$ 	( 	) e onerará recursos orçamentáriop.sube , 
econômico n° 	 - natureza da despesa 	 . Conforme quadro em Anexo 1. 	E ' 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
a). REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
b). REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo 
ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1)10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE em assinar o contrato dentro 
do prazo de 01 (um) dia, contado da data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos e materiais, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério da Secretaria de TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, em caso de atraso na entrega superior a 10 (dez) 
dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offlcio" da contratada, mediante subtração a 
ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria de TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de ITAITINGA, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal de ITAITINGA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
13.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude defÇ ilícitos 
praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
13.5. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo para 
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo n° 6, 
de 2020, nos termos do art. 6°-C da Lei n° 13.979/20. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
14. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
45.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Fica ajustado, ainda, que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 	/2020 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE ITAIT1NGA. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

1. 
CPF: vi  

1» i  

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa - Pregoeira Oficial 
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

,• 	 :, 

» 

o 

EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R$ 

II 
ITEM QTDE UND MARCA 	 ESPECIFICAÇÕES 	 VR. VR.

UNIT. TOTAL 

\; 
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ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 1 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV.designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V.pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
Ii. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VI!. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX.emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 
ser substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa - Pregoeira Oficial  
End: Sede da Prefeitura, à Av. Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará. 
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O presente Termo de Adesão é válido até _I_/, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquél' lei1ipb,'pe10 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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